INDICAÇÃO Nº 
671
, DE 2006

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido que determine ao Órgão competente a doação de computadores para o Lar de Assistência ao Menor – LAM, no município de Cachoeira Paulista.

                                                    JUSTIFICATIVA

                                                    O Lar de Assistência ao Menor – LAM, entidade filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 11/09/1.969, reconhecida de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal, contemplada com o Prêmio Bem Eficiente em 1.997, outorgada às 50 melhores entidades filantrópicas de todo o Brasil pela Kanitz Consultoria de São Paulo, atende 100 crianças e adolescentes e 100 famílias da comunidade, resgatando-os da exclusão social.

                                                    O LAM vem desenvolvendo sua proposta de trabalho em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), priorizando o aspecto educativo e o exercício da cidadania.

                                                     A entidade operacionaliza seu programa de trabalho atendendo crianças e adolescentes na faixa etária de 7 a 18 anos, através de atividades sócio – educativas, lazer, recreação, reforço escolar, fornecimento de alimentação balanceada diária, atividades ocupacionais e semi - profissionalizantes junto às Oficinas de Marcenaria, Serralheria, Padaria, Informática e Horticultura. A LAM é a única entidade do município para o atendimento dessa clientela.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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